
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI .s.._ 

Rº OOVáI5 

"CONCEDE CEDE T~T'3L0 DE CIDAIAO BE 7'ART?TIt9S 

AO IA?. EüLER E9Tdv RI)3EI$O, EDL A~ 

TRAZ PROYID~JCIAg 

O CidadÃo aLAOCIC BEEJ'TEs GONÇRL4EZr Prefeito Munioipal de 

Parintif-ae:  no ueo de swta 4t~.riâuiçóes leqaisr eta. 

PAZ saber clue a CóMl~ItA LDIC:IPAL ] PARINTINB, em eeseáo os+- 

dintiMa do pri'neiro período legialativo do oorr©nte ano, aprovou e ou sancio-

no a ae~uinte, 

L E 1: 

Art. 10 .• fiAaa oaraoedido oP3tulo de "^idadáo de Parintine" ' 

ao Rr. E[3I  iT.b$ IRO, em hAo3rnantez pelou relevantes serviços yaceat 

tad^e no dseeontrolvimento sooial de Parintina. 

Art. 2° •- !sta Lei exitra em vigor na data de sua pub1ioaç o , 

revogadas as dtspoeiçóea em wont L',io. 

PALÁCIO CORD09II,f  em 06 de !o de lgE35. 

LA'CIO 5113 Og 

Prefeito unioip 


